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Centro de Formagao de Associagdo de Escolas de Santo Tirso e Valongo : Agrupamento de Escolas de S. Lourengo

Aviso de abertura

Oferta para contratagao de Técnico Especializado para o Centro de Formagao de Associagao de
Escolas de Santo Tirso e Valongo — CFAE Sebastiao da Gama

1. Abertura do procedimento
Informam-se todos os interessados de que, nos termos do Decreto-Lei n.° 32-A/2023, de 8 de maio, na redacéo
atual, e demais legislacédo aplicavel, se encontra aberto na aplicacdo informatica disponibilizada para o efeito
pelo Ministério da Educacéo, Ciéncia e Inovacao, através da sua pagina da Internet https://sigrhe.dgae.mec.pt,
pelo prazo de trés dias Uteis a contar da data de divulgacdo da oferta de trabalho, o procedimento para
contratacdo, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, de 1 (um) Técnico Especializado para
desempenho das fun¢des de apoio as atividades do Centro de Formacéo Sebastido da Gama.

2. Local de trabalho
Agrupamento de Escolas de S&o Lourencgo - Valongo (CFAE Sebastido da Gama)

3. Modalidade do contrato de trabalho
Contrato de trabalho em fun¢des publicas a termo resolutivo certo

4. Duracdo do contrato
Termo a 31 de agosto de 2026

5. Numero de horas semanais de trabalho
Horario completo (35 horas semanais)

6. Requisitos minimos de admissao
Formacdo superior que habilite para o exercicio das fungbes, com prioridade para as éareas da
Educacao/Formacao.

7. Caraterizacédo das funcbes

7.1. Apoio a organizagéo, logistica e gestéo da formagéo continua;

7.2. Apoio a implementacdo, avaliacdo e monitorizacao dos planos de formagédo do CFAE;

7.3. Apoio a utilizagdo das plataformas informéaticas de gestéo e comunicag&o no &mbito da formag&o continua
e restantes atividades realizadas pelo CFAE;

7.4. Apoio ao funcionamento dos 6rgaos de gestao do CFAE;

7.5. Apoio ao acompanhamento de projetos e a¢des desenvolvidas pelo CFAE e/ou em parceria com entidades
externas.

8. Formalizacéo das candidaturas
O processo de candidatura é aberto através da aplicacao informatica disponibilizada para o efeito pelo Ministério
da Educacéo e Ciéncia — https://sigrhe.dgae.mec.pt

As notificag@es, informacdes do juri e 0 envio de documentos dos candidatos sédo efetuadas através do endereco
eletrénico: candidatura@agrupamentoslourenco.org

9. Critérios de selecéo
Os critérios de selecdo sao os previstos no niimero 10 do artigo 40.° do Decreto-Lei n.° 32-A/2023, na redacao
atual:
1. Avaliacdo do portefdlio: ponderacéo de 30%
2. Numero de anos de experiéncia profissional na area: ponderacéo de 35%
3. Entrevista de avaliacdo de competéncias: ponderagéo de 35%

Em cada critério de selecao sao aplicados subcritérios, indicados nos numeros 10, 11 e 12 do presente aviso.
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10. Avaliagéo do portefolio (limite maximo: 30 pontos)
A avaliacdo do portefolio visa analisar a qualificacdo dos candidatos para o desempenho das func¢des a que se
candidata. A este critério sdo aplicados os seguintes subcritérios, até ao limite maximo de 30 pontos:
i) Habilitacbes académicas — até 5 pontos;
i) Experiéncia profissional — até 15 pontos;
iii) Projetos dinamizados — até 10 pontos.
Nota: A avaliacdo do portefdlio resulta da soma das classificaces atribuidas a cada subcritério.

O portefdlio deve ser constituido por um maximo de 3 paginas A4, com o espacamento 1,5 e a letra Arial -
tamanho 10, margens 1,5. Acresce a estas 3 paginas uma pagina inicial apenas com o nome completo, o nimero
do candidato e o numero do horéario. Nao deveréo ser incluidos anexos. O ndo cumprimento destas regras leva
a ndo consideragédo do portefolio e consequente exclusao do candidato.

Este portefélio, em formato PDF e em ficheiro identificado com o primeiro e o dltimo nome do candidato, deve
ser remetido durante os trés dias do procedimento concursal, para o endereco eletrénico:
candidatura@agrupamentoslourenco.org

11. Numero de anos de experiéncia profissional na area (limite maximo: 35 pontos)
i) Mais de 5 anos de experiéncia profissional relevante — 35 pontos;
i) Mais de 3 e até 5 anos de experiéncia profissional relevante — 25 pontos;
iii) Mais de 1 e até 3 anos de experiéncia profissional relevante — 15 pontos;
iv) Até 1 ano de experiéncia profissional relevante — 5 pontos;
V) Sem experiéncia profissional relevante — 0 pontos.
Nota: Ser& considerada a melhor pontuagéo.

12.Entrevista de avaliacdo de competéncias (limite maximo: 35 pontos)

O guiédo da entrevista inclui subcritérios, até ao limite maximo de 35 pontos:
i) Conhecimentos acerca das fun¢8es a exercer e respetivo contexto — até 9 pontos;
ii) Capacidades de relacionamento interpessoal, empatia e adaptacéo — até 9 pontos;
iii) Capacidades de comunicacgéo e de expresséo — até 6 pontos;
iv) Interesse e motivacao para o desempenho da funcdo — até 6 pontos;
v) Disponibilidade e flexibilidade de horario — até 5 pontos.

Nota: A classificagéo final atribuida na entrevista resulta da soma das classifica¢des atribuidas a cada subcritério.

A entrevista decorrerd em horério e local a designar, informacdes essas que serdo publicitadas na pagina do
Agrupamento de Escolas de S&o Lourenco [https://agrupamentoslourenco.org/wp/] e afixadas no local de estilo
da escola sede.

Os candidatos selecionados serdo ainda informados por email da sua sele¢céo para a entrevista, bem como do
local e horario para os quais foi marcada.

A ndo comparéncia a entrevista determina a exclusao do candidato do procedimento concursal.

As entrevistas sdo realizadas pelo juri do procedimento designado pelo Diretor do Agrupamento Escolas de Séo
Lourenco.

Nota: Os candidatos devem fazer-se acompanhar, aquando da realizagdo da entrevista, de todos os documentos
que atestem os dados declarados no portefélio (originais ou cépias devidamente autenticadas).

13.Utilizagéo faseada dos critérios de selecao
Pela urgéncia do recrutamento, o faseamento da utilizac&do dos critérios de selecao é assim efetuado:
a) Num primeiro momento, ocorrera a aplicagdo a totalidade dos candidatos dos critérios “avaliagdo do
portefélio” e “nimero de anos de experiéncia profissional na area”.
b) Aplicacdo do critério “entrevista de avaliagdo de competéncias” apenas aos candidatos admitidos pelos
critérios anteriores

14.Critérios de desempate
Apos a aplicacao dos critérios de selecdo e em caso de empate, os candidatos seréo ordenados de acordo com
0Ss seguintes parametros:
1.° - Maior pontuacdo no somatério dos pontos atribuidos na entrevista;
2.° - Maior pontuacéo atribuida na avaliagédo do portefolio;
3.2 - Candidato com maior idade.
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15.Publicitacéo dos resultados dos critérios de selegao
As listas dos candidatos admitidos e excluidos ao procedimento concursal serdo publicitadas na pagina do
Agrupamento de Escolas de S&o Lourenco [https://agrupamentoslourenco.org/wp/] e afixadas no local de estilo
da escola sede.

A lista dos candidatos admitidos sera ordenada por ordem decrescente de pontuagdo, na sequéncia da aplicagédo
dos critérios de selegao “avaliagao do portefélio” e “nimero de anos de experiéncia profissional na area”.

Sera também publicitada na pagina do Agrupamento de Escolas de S&o Lourenco e afixada no local de estilo da
escola sede a lista dos candidatos selecionados para a entrevista, com indicagdo do calendario para a realizagao
da mesma, constituindo esta a forma oficial de convocatéria.

ApoOs a conclusdo da aplicacéo de todos os critérios de selecdo, é publicitada nova lista unitaria de ordenacéo,
com a pontuacdao final dos candidatos que realizaram a entrevista.

16.Motivos de excluséo
i) N&o apresentacao da candidatura através da aplicacao SIGRHE.
i) N&ao cumprimento dos requisitos de admissao constantes no ponto 6 deste aviso.
iii) Nao comprovacédo dos dados declarados.
iv) Nao cumprimento dos prazos estabelecidos.
v) Na&o envio do portefélio.
vi) Falta de comparéncia a entrevista no dia/hora/local agendados.

17.J0ri de selecédo
Presidente: Arminda da Graca dos Santos Azevedo Carneiro

Vogais: Ana Cristina Maia Monteiro de Magalh&es
José Miguel Moreira Lopes Cunha Marques

Suplentes: Fernando Manuel Arada Leitdo
Fernando Anténio Macedo Azevedo

Agrupamento de Escolas de Sdo Lourenco, em 2 de outubro de 2025.

O Diretor,

Rui Filipe Fidalgo da Silva

Assinado de forma digital
RUI FILlPE por RUI FILIPE FIDALGO DA
FIDALGO DA SILVA

Dados: 2025.10.03 09:28:33
SILVA +0100'
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